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Gerência de Dados

Despacho GEDAD nº 0293650/2025

  

Processo nº 013421-65.2025.8.15.

Assunto: Despacho de Análise Técnica.
  

À(ao) Pregoeiro(a),

Em análise aos documentos de ID. 0293170, 0293202, 0293203, 0293205e 0293211, referentes à verificação
da qualificação técnica apresentada pela empresa FAS Solutions Tecnologia da Informação, destaca-se, em
especial, o teor do Atestado de Capacidade Técnica juntado aos autos (ID. 0293211).

O referido documento comprova experiência consistente na área de tecnologia da informação, notadamente
em desenvolvimento backend, frontend, mobile, utilização de metodologias ágeis e integração de sistemas,
abrangendo tecnologias como Java, Python, Angular, React, Oracle e BPMN. Todavia, não há comprovação
de experiência específica em atividades de Business Intelligence (BI), Governança de Dados ou Ciência de
Dados, competências técnicas expressamente exigidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP nº 83/2025 – ID.
0233281) e no Termo de Referência (TR nº 87/2025 – ID. 0233282).

Considerando que a comprovação de experiência técnica deve guardar aderência direta ao objeto da
contratação – voltado à governança de dados e à atuação de profissionais com perfil de Cientista de Dados e
Analista de Business Intelligence –, conclui-se que a documentação apresentada não atende às exigências
mínimas previstas nos instrumentos convocatórios.

Dessa forma, manifesta-se esta Gerência pela não aceitação da proposta da empresa FAS Solutions
Tecnologia da Informação, em razão da ausência de comprovação de experiência específica nas áreas
requeridas.

 

  

João Pessoa – PB, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Renata Grigorio Silva Gomes , Gerente de Dados, em
03/10/2025, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tjpb.jus.br/autentica, informando o
código verificador 0293650 e o código CRC 5FF9C97F.
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